
PAUTA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA ÀS 10:00h DO DIA 22 DE 
DEZEMBRO  DE 2022. 

 
 
 
UMA BOM DIA, ÀS SENHORAS VEREADORAS E AOS SENHORES 
VEREADORES DESTA CASA, E AOS INTERNAUTAS QUE ESTÃO EM 
SINTONIA COM ESTA CASA  DE LEIS. 

DESEJAMOS ÀS SENHORAS VEREADORAS E AOS SENHORES 
VEREADORES UM BOM TRABALHO EM SUAS ATIVIDADES 
PARLAMENTARES. INVOQUEMOS AO ESPÍRITO SANTO QUE LHES 
CONCEDA OS DONS DA SABEDORIA E DO ENTENDIMENTO, PARA QUE 
POSSAM LEGISLAR COM JUSTIÇA E  CONSONÂNCIA COM OS PRECEITOS 
DIVINOS. REZEMOS A ORAÇÃO UNIVERSAL QUE O SENHOR NOS 
ENSINOU. 
 
 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA CONVOCADA PELA EXCELENTÍSSIMA 
SENHORA PRESIDENTE INÁ MARIA MACÊDO OSTERNO, EM ATENDIMENTO 
AO OFÍCIO N°2012022/10, DATADO DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022, ORIUNDO 
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, PARA  DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO 
EM PRIMEIRO TURNO DE VOTAÇÃO DO PLC Nº 007/2022, E PARA 
DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO EM UM SÓ TURNO DE VOTAÇÃO DO VETO 
TOTAL AO PLL Nº 013/2022. 
 

MARIA JOSÉ: 
 
ANUNCIO A TODOS OS PRESENTES QUE NESTE MOMENTO A 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE FARÁ A ABERTURA DOS 
TRABALHOS. 
 

PRESIDENTE: 
 

BOM DIA A TODOS, AQUI PRESENTES, E, CONSTATADO QUORUM 
REGIMENTAL, COM A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTA A 
PRESENTE SESSÃO. 

NOS TERMOS DO ART. 80, DO RI, SOLICITO DO SENHOR PRIMEIRO 
SECRETÁRIO REALIZAÇÃO DA CHAMADA DOS SENHORES  VEREADORES, 
PARA VERIFICAÇÃO DE SUAS PRESENÇAS. 

 

PEQUENO EXPEDIENTE: 00:45MIN 
 
PRESIDENTE: NÃO DISPOMOS DE MATÉRIAS A SEREM LIDAS. 
 
ORDEM DO DIA: 
 
PRESIDENTE: 



 
CONVIDO O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO A DAR CONHECIMENTO AO 
PLENÁRIO DAS MATÉRIAS QUE SERÃO DISCUTIDAS E VOTADAS. 
 
PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE FOTC AO PLC Nº 007/2022, DE 20 
DE DEZEMBRO DE 2022, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE 
INSTITUI A TAXA PELA UTILIZAÇÃO EFETIVA OU POTENCIAL DO SERVIÇO 
PÚBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS E ESTABELECE 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS (PROCESSO NOMINAL, QUORUM DE MAIORIA 
ABSOLUTA E EM PRIMEIRO TURNO DE VOTAÇÃO); E, 
 
 
PARECER FAVORÁVEL DA CLJR AO VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 
013/2022, DE 24 DE NOVEMBRO, DE AUTORIA DO VEREADOR ANTÔNIO 
ADEMAR ALENCAR NETO, QUE PROÍBE O MANUSEIO, A UTILIZAÇÃO, A 
QUEIMA E A SOLTURA DE FOGOS DE ARTIFÍCIO E ARTEFATOS 
PIROTÉCNICOS COM ESTAMPIDO EM TODO O MUNICÍPIO DE MARCO/CE, 
EM PROTEÇÃO À SAÚDE E SEGURANÇA DE ANIMAIS, DE PESSOAS 
PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA, ACOMETIDAS DE DOENÇAS OU QUE PELA 
IDADE NÃO SUPORTEM O BARULHO ADVINDO DE EXPLOSÕES 
(PROCESSO NOMINAL, QUORUM DE MAIORIA SIMPLES E EM UM SÓ 
TURNO DE VOTAÇÃO) 
 
ESTANDO, AS MATÉRIAS, EM DISCUSSÃO, O VEREADOR QUE ASSIM O 
DESEJAR, PODERÁ MANIFESTAR-SE A RESPEITO DAS MESMAS, 
DISPONDO DE 05 (CINCO) MINUTOS EM UMA ÚNICA VEZ E SEM APARTES, 
CONFORME ESTABELECEM O INCISO III, § 1º, DO ART. 129, E O ART. 145, 
DO RI. 
 
OBS.: SE VOCÊ FOR DISCUTIR AS MATÉRIAS, LEIA: NOS TERMOS DO ART. 
22, § 2º, PASSO A DIREÇÃO DOS TRABALHOS AO SR. VICE-PRESIDENTE, 
MOMENTO EM QUE PASSAREI A DISCUTIR A REFERIDA MATÉRIA. 
   
PASSANDO PARA A DELIBERAÇÃO DAS MATÉRIAS, CONVIDO OS 
SENHORES VEREADORES A EMITIREM SEUS VOTOS. PROCLAMAR O 
RESULTADO DA VOTAÇÃO. 
 
NÃO HAVENDO MAIS MATÉRIAS PARA SEREM LIDAS, DISCUTIDAS E  
VOTADAS NA ORDEM DO DIA, AGRADEÇO A DEUS PELA SUA PROTEÇÃO, 
E, AOS SENHORES VEREADORES, POR SUAS PRESENÇAS E ASSIM, 
DECLARO ENCERRADA A PRESENTE SESSÃO. 


